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PROJETO DE LEI 14 87

EMENDA N9 02

Redija—se assim o artigo 89:

"Art. 89 —Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicagao, revogadas as diSposiQBes em contré
rio.-"

SALA DAS SESSUES, em 05 de outubro de 1987.-

,w/zz/zmflé'éa.
Ver. HILDEMAR WAPPLER

Lider da Bancada do PMDB
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JUSTIFICATIVA

O Artigo 89 do Projeto de Lei l4/87—E prevé a vigéncia
da Lei retroativa a 01 de setembro de 1987. Transcorrido o més/
de Setembro sem que a Camara tenha deliberado sobre a matéria, /
n50 se justifica permitir a retroagao de mafeira de tal relevén-
cia para mais de um mes atras.

’

Por outro lado pretende este vereador evitar que a Lei
resultante deste Projeto conste expediente diverso da prética /
legislativa usual, qual seja a retroagao da vigéncia da Lei. En-
tendemos tal artificio vélido quando se tratar de projetos de mg
nor envergadura.

Certos estamos de que apés apresentada e incorporada /
ao corpo do Projeto de Lei l4/87—E, esta emenda, o mesmo estaré/\

apto a receber o Referendum dos pares da Camara Agudense.


